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TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de
Sistema de Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento do iPSEMB - Instituto de
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA.

II-DA JUSTIFICATIVA

Considerando a ausência de Contrato de locação de software para Recursos Humanos, Justifica-se a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de licença de
sistemas integrados dc gestão de pessoal, compreendendo Folha de Pagamento (incluso ferramenta
para emissão de relatórios), autoatendimento para gestores, uma ferramenta que faça envio de
mensagens automáticas das irregularidades e interface com o E-Social.

Além das licenças de uso dos mesmos, inclui a prestação de serviços técnicos de implantação dos
sistemas (com conversão de dados e customização dos mesmos), treinamento de usuários, suporte
técnico e manutenção. Além destes, a licença deve contemplar parametrizações voltadas para o
Projeto do E-Social, cálculo retroativo, folha de autônomos e tabelas de rubricas e mapeamentos dos
campos dos layouts do E-Social.

III - JUSTIFICATIVA DO VALOR E ESCOLHA DA EMPRESA

Abaixo, segue quadro com o valor lotai dos serviços requisitados. Frisa-se que o valor total é de RS
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme solicitado nos autos, conforme cotação mas
vantajosa apresentada pela empresa vencedora:

Uncl. Quant. Vir. Total. RSItem Especificação Vir. Unit. RS

Sistema Gestão de Recursos
Humanos.
Pagamento com instalação do
software, importação de dados
e treinamento dos usuários.

Folha de
01 Mês 05 R$ 300,00 R$ 1.500,00

A empresa vencedora do objeto foi à empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ: 17.422.433/0001-38, Endereço: Rua PC ALFREDO TEIXEllUi^, n" 01, CEP: 65.050-090
Bairro: COHAB ANIL II cidade: São Luís - MA. Contratação de empresa especializada para
locação de Sistema de Gestão de Recursos Humanos  e Folha de Pagamento do IPSEMB -
Instituto dc Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, onde foi
identificada a melhor proposta para atender as necessidades deste IPSEMB - Instituto de Previdência
Social dos Servidores Municipais de Burilicupu/MA.

g IV-DOTAÇÃO
CNft)
O

O Os recursos fi nanceiros para pagamenlodos encargos resultante deste istrumento correrão através da
c seguinte Dotação Orçamentária:

OJ
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PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ORGÃO: 16IPSEMB
UNIDADE GESTORA: 00 IPSEMB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 09.272.0027.2102.000 - MANUTENÇÃO DAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS DO IPSEMB

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA
JURÍDICA

V - DAS OBRIGAÇÕES Dd5A CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

6.1. Atividades a serem executadas para cada um dos módulos aplicativos, quando couber,

deverão ser cumpridas as atividades de:

a) Entrega, instalação e configuração do módulo;

b) Customização inicial do módulo aplicativo;

c) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;

d) Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

e) Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;

f) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela

municipalidade.

6.2. Implantação inicial de bases de dados e tabelas

a) Deverá compreender a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para

permitir a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos. O trabalho operacional

de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do

Sistema é de responsabilidade do IPSEMB, com o suporte da empresa provedora do

sistema;

b) Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da

Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, configuração,

treinamento técnico, customização, migração e conversão de informações existentes e

necessárias à operação dos softwares;

c) Serviço de Consultoria para implantação dos módulos do sistema, atendendo as

seguintes etapas: instalação, configuração, parametrização dos Projetos E- Social.

6.3. Prazo e forma de implantação

.  a) A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem

de serviços emitida pelo setor competente e o prazo para execução das etapas de

'  conversão, implantação e treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo

30 (trinta dias) dias, após assinatura do contrato conforme abaixo:

A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line em servidores

dedicados de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e

especificações mínimas dos anexos, todos os sistemas contratados;
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c) o IPSEMB disponibilizará um servidor para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a

execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada,

registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à

empresa contratada para imediata correção das irregularidades apontadas;

d) A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica,

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade,  visando a consecução

dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob

pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste

edital; e

e) A empresa deverá efetuar treinamentos para todos os profissionais envolvidos no

sistema,

f) Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da

ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado e

deverá ser atendido de acordo com a tabela abaixo:

DESCRIÇÃO PRAZO DE
ATENDIMENTO

SEVERIDADE

Até 24 HORAS01 Sistema inoperante

Problema ou dúvida, restringindo a operação do sistema
Problema ou dúvida, prejudicando a operação do sistema

Até 24 HORAS02
Até 24 HORAS03

Criação de novos relatórios Até 72 HORAS04

g) A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de forma

a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente

interno.

Manutenção e hospedagem

a) A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os

módulos, sempre que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual ou

federal, sem quaisquer ônus adicionais para o município, durante a vigência contratual.

Estas atualizações deverão ocorrer de forma automática, sem que haja interferência do

usuário,

b) A Contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados,

\  durante a execução do contrato, de acordo com as exigências a seguir:

b.l) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
^ ̂\p

Ê especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo

q máximo de até 10 (dez) dias úteis para conclusão;

I  b.2) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá

ê  ser elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos

c)
Sí:

,c

à operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual.

h)

OJ

a.
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Todas as manutenções evolutivas e de solicitação exclusiva da Contratante, que

impliquem em inclusões de novas funções, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas

e não terão nenhum custo a mais para o município além do custo mensal da manutenção;

A Contratada deverá garantir e disponibilizar o servidor para hospedagem da solução,

24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções, aplicar

políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de

servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros procedimentos

que reduzam o tempo de interrupção dos serviços.

A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os

sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de

segurança diárias), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de

alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os

backups deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela contratante.

c)

d)

e)

VI - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos tennos da

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Gestor do Contrato”, a

quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o
fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização
própria.

VII-CONCLUSÃO

aprovo o presente termo de referência, bem como estou de acordo com todas as informações
W prestadas constante nos autos do processo.

^Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os elementos
racapazes de propiciar a avaliação do custo/beneflcio, para atender às necessidades deste instituto.

cr

o
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À vista das informações contidas nestes
autos e com observância as normas

vigentes neste presente Termo de
Referência e AUTORIZO a continuidade

dos tramites legais para a realização da

Dispensa, encaminho ao Presidente da

CPL para as providecia necessárias.

Burítícupu - MA
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